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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 035/2023 para 

contratar a empresa INTEGRA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, visando a prestação de serviços 

de elaboração de Projetos Arquitetônicos de reforma e ampliação Comunidade de Alto Passa Sete, 

construção de estrutura coberta com fechamento Comunidade Santo Antônio, ampliação de ponte em 

Baixo Passa Sete, construção de ponte em Posse do Caçador e reforma e adequação de pavilhão em 

Travessa Karnopp, representar um valor total de R$ 32.870,00 (trinta e dois mil e oitocentos e setenta 

reais), conforme orçamento em anexo, é possível a adoção de Dispensa de Licitação prevista no Artigo 

24, Inciso I, da Lei 8.666/93.     

 

                                                        Passa Sete, 31 de Outubro de 2023. 

                                                               

                                          Mauricio Afonso Ruoso 

       Prefeito Municipal 
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